
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SUPERIORES – SECS

RESOLUÇÃO Nº 102/2023-CONSUNI/UFAL, de 09 de novembro de 2023.

APROVA  “Ad  referendum” O  PROJETO  DE
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO (“Stricto sensu”)
DOUTORADO EM HISTÓRIA.

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  ALAGOAS, no  uso  das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo ESTATUTO e REGIMENTO GERAL da UFAL,
de acordo com o que consta no processo n° 23065.039867/2023-09;

CONSIDERANDO  que  a  proposta  atende  aos  requisitos  para  elaboração  de
Apresentação de Proposta para Curso Novo (APCN) nas Portarias de nº 195 e 196/2021/CAPES,
bem como nas Portarias Capes nº 61/2022/CAPES e 173/2023/CAPES;

CONSIDERANDO que  a  proposta  atende  às  demandas  e  condições  pedagógicas  e
estruturais da Universidade Federal de Alagoas – UFAL;

CONSIDERANDO  o posicionamento favorável  do Conselho da  Unidade Acadêmica
Instituto  de  Ciências  Humanas,  Comunicação e  Artes (ICHCA/UFAL),  bem como o Parecer
Técnico favorável da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação (PROPEP/UFAL);

R E S O L V E, “  Ad referendum  ” do CONSUNI:  

Art.  1º  Aprovar o Projeto de  Curso de Pós-graduação  (Stricto sensu)  Doutorado em
História vinculado à Unidade Acadêmica Instituto de Ciências Humanas, Comunicação e Artes
(ICHCA/UFAL), que contempla objetivos, áreas de concentração, linhas de pesquisa e estrutura
de matriz curricular bem definidas, atualizadas e articuladas, conforme o Documento de área de
referência e conforme as demonstrações documentais  de capacitação docente para atender os
objetivos do Programa, além de indicar os requisitos para autoavaliação e internacionalização do
PPG,  bem como a  inserção e  impacto  social  na  correlação entre  graduação e  pós-graduação
(formação  continuada)  para  o  contexto  profissional  do  Estado  de  Alagoas  e  Estados
circunvizinhos,  além  de  indicar  metodologia  de  autoavaliação  do  curso,  bem  como
acompanhamento  de  egressos,  para  aprimoramento  do  desenvolvimento  do  curso  e  sua
repercussão social.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

 Gabinete da Reitoria da Universidade Federal de Alagoas, em 09 de novembro de 2023.
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